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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2831/2020

Processo: 2020.0005814

PORTARIA PA n. 07/2020
- Procedimento Administrativo –
CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 182, 
caput, prescreve a função Social da Cidade: “a política de 
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes”; e que, nos termos do §1º, do mesmo 
dispositivo constitucional, o “Plano Diretor é instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbana”;
CONSIDERANDO a Lei federal n.º 10.257/2001, Estatuto das 
Cidades, que estabelece as diretrizes gerais para a política de 
desenvolvimento do Município, visando a regulamentação do uso da 
propriedade urbana de modo a garantir a ordem pública e o interesse 
social, assim como o bem-estar da coletividade, a segurança e o 
equilíbrio ambiental;
O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº. 005/2018 do Conselho Superior do 
Ministério Público, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, que tem os seguintes fundamentos:
1. Origem: Notícia de fato nº. 2020.0003718;
2. Interessados: A coletividade;
3. Objeto do Procedimento: acompanhar as obras de pavimentação 
asfáltica nas avenidas confrontantes à quadra 605 Sul que serão 
incluídas no planejamento das obras a serem executadas no ano 
de 2021.
4. Diligências:
4.1. Notifique-se o investigado, Município de Palmas através da 
respectiva Secretaria – SEISP, a respeito da instauração do presente 
Procedimento;
4.2. Notifique-se o Conselho Superior do Ministério Público, a 
respeito da instauração do presente procedimento;
4.3. Seja solicitada a publicação de uma cópia desta peça inaugural 
no Diário Oficial deste parquet a fim de dar publicidade aos eventuais 
interessados que queiram colaborar com o presente feito;
Nomeia-se, neste ato, para secretariar o presente feito, os servidores 
lotados na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, que deverão prestar 
compromisso em Termo próprio.
Palmas, TO, 21 de setembro de 2020.
Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

PALMAS, 22 de setembro de 2020
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23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotora de Justiça subscritora, titular da 23ª Promotoria de 
Justiça da Capital, com fulcro nas disposições constitucionais 
e legais, vem dar CIÊNCIA aos EVENTUAIS INTERESSADOS, 
acerca da Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil Público 
nº 2020.0000153, instaurado para apurar possível lesão à Ordem 
Urbanística, decorrente de obstrução do logradouro público, situado 
na Avenida JK, próximo ao Resolve Palmas, nesta Capital, em razão 
do uso indevido de tapumes, em desacordo com as disposições 
da Lei nº. 371/92 (Código de Posturas do Município de Palmas). 
Ressalta-se que até a data de realização da sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público, em que será homologada ou rejeitada 
a promoção de arquivamento, poderão ser apresentados razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos, nos termos 
da Resolução nº 005/2018-CSMP.

Palmas-TO, 22 de setembro de 2020.

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2837/2020

Processo: 2020.0000531

PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚbLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 27ª Promotoria de Justiça 
da Comarca da Capital no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
129, II, da Constituição da República, que dispõe ser atribuição 
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;
Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;
Considerando que nos termos do artigo 196 da Constituição federal, 
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/1990: “A 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;
Considerando a Portaria/SESAU nº 64, de 11 de fevereiro de 2015, 
que dispõe sobre alimentação de acompanhantes de pacientes 
internados nas unidades hospitalares de Gestão do Estado;
Considerando a instrução normativa/GAbSEC/SES nº 02 de 22 
de fevereiro de 2018 que institui normas sobre a Alimentação de 
acompanhantes, pacientes internados e servidores públicos nas 
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Unidades Hospitalares de Gestão do Estado do Tocantins;
Considerando a notícia do dia 29 de janeiro de 2020 veiculada pela 
TV Anhanguera, portal de notícias G1 e Jornal do Tocantins sobre 
uma lâmina enferrujada encontrada em uma torta servida para 
Débora da Conceição Almeida, acompanhante de uma paciente da 
ala da oncologia do Hospital Geral de Palmas;
Considerando as informações obtidas no curso do Procedimento 
Preparatório nº 2020.0000531, que versa sobre irregularidades no 
serviço de alimentação e nutrição oferecido no Hospital Geral de 
Palmas – HGP pela empresa contratada.
Considerando as irregularidades apontadas no auto de infração 
061/2019 lavrado pela Diretoria de Vigilância Sanitária do Estado do 
Tocantins no dia 18 de outubro de 2019.
RESOLVE:
Instaurar o Inquérito Civil Público, com fundamento no art. 60, VI e 
VII, da LC Estadual nº 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 
1º da Lei federal nº 7.347/85, e os arts. 8º e 12 da Resolução nº 
005/2018 do CSMP/TO, para apurar as irregularidades no serviço de 
alimentação e nutrição oferecido no Hospital Geral de Palmas – HGP 
pela empresa contratada.
Determino, inicialmente, as seguintes providências:
a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se na 
planilha específica de registro eletrônico;
b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;
c) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;
d) Na oportunidade indico a técnica Ministerial, Marleide Pereira 
bispo Oliveira de Lima, Matrícula nº 119113, lotada na 27ª PJC, para 
secretariar o presente feito.

PALMAS, 22 de setembro de 2020
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ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2833/2020

Processo: 2019.0006101

O MINISTÉRIO PÚbLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça Caleb Melo, atuando em 
substituição automática na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, no uso das atribuições constitucionais e legais, com esteio 
nas disposições contidas artigo 127, caput, e artigo 129, inciso III, da 
Constituição federal; e;
CONSIDERANDO a noticia, a qual se iniciou a partir de denúncia 
anônima registrada junto à Ouvidoria deste Ministério Público 
– Protocolo nº 07010302368201958, tendo por objeto suposta 

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
COLINAS DO TOCANTINS

perseguição política envolvendo a Prefeitura do Município de 
bernardo Sayão/TO e funcionário público lotado na função de 
motorista, situação que tem gerado o não aproveitamento da força 
de trabalho do referido servidor, além da desnecessária contratação 
de outro funcionário para fins de exercer o cargo de motorista;
CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para a 
conclusão do Procedimento Preparatório nº 2019.0006101, devendo 
neste caso ser instaurado procedimento próprio;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos, 
aguardando-se resposta a ser enviada pela Prefeita do Município de 
bernardo Sayão, Sra. Maria benta de Mello Azevedo;
CONSIDERANDO, por fim, que é função institucional do Ministério 
Público promover procedimentos administrativos e demais ações 
que visem fazer cumprir com as obrigações constitucionalmente 
previstas para a Administração Pública, coibindo-se a prática de 
qualquer ato ímprobo que possa ocasionar enriquecimento ilícito, 
dano ao erário ou ofensa aos princípios que devem nortear os entes 
públicos, como é o caso da presente demanda;
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a finalidade de apurar as 
informações de supostas ilicitudes envolvendo o não aproveitamento 
de funcionário público em razão de perseguição política e possível 
contratação irregular de servidor público para exercer a função 
de motorista; determinando-se para tal desiderato as seguintes 
providências:
1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, convertendo-se o 
Procedimento Preparatório n.º 2019.0006101, trazendo em anexo 
todos os seus documentos;
2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins dando ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público, em atendimento ao previsto no art. 
12, VI, da Resolução CSMP 005/2018, assim como a publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, nos termos do art. 12, 
V, da Resolução CSMP 005/2018;
3. Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se a 
respectiva certidão;
4. De conformidade com o disposto no art. 6º, § 1º, da Res. Nº 23, 
do CSMP, nomeio o Sr. fábio Puerro, para servir como secretário, 
dispensando-o do compromisso legal vez que se trata de servidor 
público efetivo;
5. Considerando que pende resposta a diligência 17147/2019 – 
Ofício nº 450/2019, determino que entre em contato via telefônica e 
cobre-se novamente a resposta do respectivo destinatário;
Por derradeiro, em atenção ao disposto no artigo 12, § 1º, da Resolução 
CSMP 005/2018, caso constatada a necessidade de investigação de 
outros fatos ou a determinação de outras providências no curso do 
Inquérito Civil Público em deslinde, poderá a presente portaria ser 
aditada.
Após o cumprimento das diligências, com ou sem resposta, abra-se 
conclusão para nova vista.
Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 22 de setembro de 2020
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